
VEREADOR: ALAN BALBINO
CPF Nº: 404.156.604-59
MÊS/ANO: MAIO/2022

ITEM DESCRIÇÃO DE DESPESAS -  ARTIGO 2º VALOR

1 Aquisição e locação de software;
2 Locação de móveis e equipamentos;
3 Manutenção de equipamentos elétricos e eletrônicos;
4 Assinaturas de jornais, revistas e periódicos;
5 TV a cabo ou similar;
6 Provedores de internet;
7 Telefone móvel; R$ 73,00
8 Cópias, fotocópias, digitalização e impressões; R$ 600,00
9 Correspondências, registros postais, telegramas e radiogramas;

10 Serviços de filmagens e fotografias;
11 Gastos com reuniões, eventos e seminários;
12 Gastos com refeição; R$ 1.983,63
13 Gastos com viagens do parlamentar e assessores parlamentares;
14 Consultorias, assessorias, pesquisas e trabalhos técnicos;
15 Edição de jornais, livros, revistas, periódicos;
16 Impressos gráficos;
17 Contratação de profissional de mídia impressa ou digital; R$ 3.350,00
18 Gastos com funcionamento do gabinete; R$ 2.276,15
19 Veiculação de Propaganda e Publicidade R$ 6.000,00

R$ 14.282,78

Câmara Municipal de Maceió

REQUERIMENTO PARA RESSARCIMENTO DE VERBA INDENIZATÓRIA DE 
ATIVIDADE PARLAMENTAR – VIAP

Lei Municipal Nº 7.137/2022

TOTAL

Declaro para os devidos fins de direito que as despesas acima relacionadas, representadas pelos 
documentos anexados à presente prestação de contas, foram aplicadas no custeio de minhas 
atividades parlamentares, em estrita observância aos termos e condições estabelecidas na Lei 

Municipal nº 7.137, de 10 de fevereiro de 2022, bem como assumo inteira responsabilidade pela 
veracidade, legalidade e autenticidade dos documentos anexados.   

Maceió,  31 de maio de 2022.
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CONFERIDO EM 31/05/2022 

ALAN BALBINO 
Vereador 

 



 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 

CONFERIDO EM 31/05/2022 

ALAN BALBINO 
Vereador 

 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
  
 
 
 
 
 

CONFERIDO EM 31/05/2022 

ALAN BALBINO 
Vereador 

 

CONFERIDO EM 31/05/2022 

ALAN BALBINO 
Vereador 

 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
  
 
 
 
 

CONFERIDO EM 31/05/2022 

ALAN BALBINO 
Vereador 

 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
  
 
 
 
 
 
 

CONFERIDO EM 31/05/2022 

ALAN BALBINO 
Vereador 

 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
  

CONFERIDO EM 31/05/2022 

ALAN BALBINO 
Vereador 

 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
CONFERIDO EM 31/05/2022 

ALAN BALBINO 
Vereador 

 



 
 

 

CONFERIDO EM 31/05/2022 

ALAN BALBINO 
Vereador 

 



 

CONFERIDO EM 31/05/2022 

ALAN BALBINO 
Vereador 

 



 

RECIBO 

 

R$ 3.350,00 

 

 Eu, Jadson Silveira Rodrigues, inscrita no CPF sob o nº 035.687.184-30, 

recebi de Alan Helton de Omena Balbino, inscrito no CPF sob o nº 

404.156.604-59, a importância de R$ 3.350,00 (Três mil trezentos e cinquenta 

reais), referente à serviços de mídias (redes sociais), pagamento correspondente 

ao mês de maio de 2022, de acordo com a NFS-e nº 02 do de 31/05/2022. 

 

Maceió-Al, 31 de maio de 2022 

 

 

 

 

 

 

 CONFERIDO EM 31/05/2022 
 
 
 
 

 

JADSON SILVEIRA RODRIGUES 
Gerente de mídia 

 

ALAN BALBINO 
Vereador 
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CONFERIDO EM 31/05/2022 

ALAN BALBINO 
Vereador 

 



 
 
 

Recibo 
 
 
 
 
 

 

Recebemos do Sr. Alan Helton de Omena Balbino, a importância de 

R$4.200,00 (quatro mil e duzentos reais) referente à execução de 

serviços de serviços de publicidade e propaganda e consultoria em 

Publicidade, conforme NFS-e de nº 22. 

 
 
 
 

Maceió, 30 de maio de 2022. 
 
 
 
 

Natalia Wenceslau Cardoso de Araújo 

23.115.393/0001-84 

 

 
 CONFERIDO EM 31/05/2022 

 

 
ALAN BALBINO 

Vereador 
 



 
 
 
 

 

RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PUBLICIDADE 
MAIO/2022 

 

 O trabalho executado durante o mês de Maio foi de acordo com a 

execução do planejamento estratégico das programações e divulgação em sites, 

blogs, jornais e rádios, de acordo com o contrato firmado, os trabalhos foi 

apresentado e aprovado pelo vereador Alan Balbino.  

 As ações pontuais é sempre alinhada com um checking publicitário e um 

deadline bem pontual em tempo real, uma ferramenta completa que, em poucos 

cliques, é capaz de fornecer informações relevantes para tomadas de decisões. 

Além disso, está apontando em tempo real, a inserção dos spots programados, 

de acordo com a autorização do vereador Alan Balbino. 

 O serviço prestado conforme NFS-e nº 22 emitida em 30/05/2022 de 

propaganda e publicidade, foi executado com exclusividade o planejamento 

estratégico de publicidade do vereador Alan Balbino durante o mês de Maio, 

acompanhando suas atividades e criando o mailing de acordo com seu brand 

management, fidelizando suas atividades e ações próximo de seu público-alvo.  

  

 
 

Natalia Wenceslau Cardoso de Araújo  
CNPJ 23.115.393/0001-84 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 

https://www.jaenoticia.com.br/blogs/2022/05/31/2278-vereador-cria-projeto-de-lei-para-
ajudar-pessoas-com-mais-de-40-anos-a-entrar-no-mercado-de-trabalho 

VEREADOR CRIA PROJETO DE LEI PARA AJUDAR 

PESSOAS COM MAIS DE 40 ANOS A ENTRAR NO 

MERCADO DE TRABALHO 

Por Política em Pauta com Assessoria31/05/2022 13h01 - Atualizado em 31/05/2022 
14h02 

 

O vereador por Maceió, Alan Balbino (PODE), apresentou um Projeto de Lei 

que tem como objetivo facilitar a volta de pessoas maiores de 40 anos ao 

mercado de trabalho. Em sua justificativa, o vereador explicou que pessoas 

com essa faixa etária, geralmente, encontram dificuldade para reinserção no 

mercado. 

Protocolado no mês passado na Câmara, o projeto foi aprovado nas comissões 

temáticas da Casa e deverá ser votado em plenário nos próximos dias. Após 

avaliado na Câmara, ele seguirá para sanção do prefeito JHC. 

Intitulado “Quarenta tem vez”, o projeto visa, além de abrir as portas para esse 

público, é uma das formas para reduzir o índice de desemprego na capital 



 
 
 
 

alagoana, conforme avalia o vereador Alan Balbino. De acordo com o projeto, 

as empresas sediadas em Maceió e que abrirem as portas para o público 

acima dos 40 anos nos postos de trabalho, receberão incentivos fiscais por 

parte do município. 

 

A proposta é conceder 5% de desconto nos tributos municipais para empresas 

que empregarem até 10 pessoas desse grupo; 8% de desconto para quem 

gerar de 11 a 20 postos de trabalho; 12% para o número de 20 a 50 

funcionários e acima de 50 funcionários, desconto de 15%. Para usufruir dos 

descontos dos tributos, as empresas deverão comprovar a admissão e 

manutenção desses funcionários pelo período mínimo de 12 meses, anteriores 

ao lançamento dos impostos municipais. E havendo a diminuição ou aumento 

do quantitativo de funcionários, será feito um recálculo do benefício concedido. 

 

O cadastro e a fiscalização do cumprimento da lei ficarão a cargo da Secretaria 

Municipal de Economia. 

 

 

http://fiquepordentrodetudo.com.br/2022/05/30/quarenta-tem-vez-balbino-apresenta-
projeto-que-beneficia-pessoas-acima-dos-40-anos/ 

 

“Quarenta tem vez”: Balbino 
apresenta projeto que beneficia 
pessoas acima dos 40 anos 
POR REDAÇÃO - 3 · 30 MAIO, 2022 - 7:14 PM 

Por Redação 3 – Com Assessoria  
As pessoas em idade ativa mas que passaram a faixa dos 40 anos de idade, 
geralmente, encontram mais dificuldade para reinserção no mercado de 
trabalho. Preocupado com esse cenário, o vereador Alan Balbino 



 
 
 
 

apresentou projeto de lei que tem como objetivo facilitar a volta desse 
público ao trabalho. Protocolado no mês passado na Câmara Municipal 
de Maceió, o projeto foi aprovado nas comissões temáticas da Casa e 
deverá ser votado em plenário nos próximos dias. 

 

Alan Balbino, Vereador de Maceió (Foto: Assessoria) 

Intitulado “Quarenta tem vez”, o projeto visa, além de abrir as portas 
para esse público, é uma das formas para reduzir o índice de desemprego 
na capital alagoana, conforme avalia o vereador Alan Balbino. De acordo 
com o projeto, as empresas sediadas em Maceió e que abrirem as portas 
para o público acima dos 40 anos nos postos de trabalho, receberão 
incentivos fiscais por parte do município. 
A proposta é conceder 5% de desconto nos tributos municipais para 
empresas que empregarem até 10 pessoas desse grupo; 8% de desconto 
para quem gerar de 11 a 20 postos de trabalho; 12% para o número de 20 
a 50 funcionários e acima de 50 funcionários, desconto de 15%. Para 
usufruir dos descontos dos tributos, as empresas deverão comprovar a 
admissão e manutenção desses funcionários pelo período mínimo de 12 
meses, anteriores ao lançamento dos impostos municipais. E havendo a 
diminuição ou aumento do quantitativo de funcionários, será feito um 
recálculo do benefício concedido. 



 
 
 
 

O projeto estabelece que caberá à Secretaria Municipal de Economia o 
cadastro e a fiscalização das empresas interessadas na concessão do 
benefício. “A ideia é ampliar o mercado de trabalho para pessoas que 
estão acima dos 40 anos de idade, mas continuam ativos economicamente 
e vai além, pois tem uma vertente social, que é o combate ao preconceito 
com esse público”, explica Balbino. 
O projeto de lei deverá ser apreciado pelos demais vereadores no plenário 
da Câmara, antes de seguir para sanção do prefeito JHC. 
 

 

https://expressoal.com.br/quarenta-tem-vez-balbino-apresenta-projeto-que-beneficia-
pessoas-acima-dos-40-anos/ 

“Quarenta tem vez”: Balbino apresenta 

projeto que beneficia pessoas acima 
dos 40 anos 

 Post published:30 de maio de 2022 
As pessoas em idade ativa mas que passaram a faixa dos 40 anos de idade, geralmente, encontram 
mais dificuldade para reinserção no mercado de trabalho. Preocupado com esse cenário, o vereador 
Alan Balbino apresentou projeto de lei que tem como objetivo facilitar a volta desse público ao 
trabalho. Protocolado no mês passado na Câmara Municipal de Maceió, o projeto foi aprovado nas 
comissões temáticas da Casa e deverá ser votado em plenário nos próximos dias. 
Intitulado “Quarenta tem vez”, o projeto visa, além de abrir as portas para esse público, é uma das 

formas para reduzir o índice de desemprego na capital alagoana, conforme avalia o vereador Alan 
Balbino. De acordo com o projeto, as empresas sediadas em Maceió e que abrirem as portas para o 
público acima dos 40 anos nos postos de trabalho, receberão incentivos fiscais por parte do 
município. 
A proposta é conceder 5% de desconto nos tributos municipais para empresas que empregarem até 
10 pessoas desse grupo; 8% de desconto para quem gerar de 11 a 20 postos de trabalho; 12% para o 
número de 20 a 50 funcionários e acima de 50 funcionários, desconto de 15%. Para usufruir dos 
descontos dos tributos, as empresas deverão comprovar a admissão e manutenção desses 
funcionários pelo período mínimo de 12 meses, anteriores ao lançamento dos impostos municipais. 
E havendo a diminuição ou aumento do quantitativo de funcionários, será feito um recálculo do 
benefício concedido. 
O projeto estabelece que caberá à Secretaria Municipal de Economia o cadastro e a fiscalização das 
empresas interessadas na concessão do benefício. “A ideia é ampliar o mercado de trabalho para 

pessoas que estão acima dos 40 anos de idade, mas continuam ativos economicamente e vai além, 
pois tem uma vertente social, que é o combate ao preconceito com esse público”, explica Balbino. 
O projeto de lei deverá ser apreciado pelos demais vereadores no plenário da Câmara, antes de 
seguir para sanção do prefeito JHC. 

Assessoria 
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ALAN BALBINO 
Vereador 

 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CONFERIDO EM 31/05/2022 

ALAN BALBINO 
Vereador 

 



Valor das Deduções (R$) Outras Retenções (R$)Descontos Incondicionados (R$) Descontos Condicionados  (R$)

 Natureza Operação

 Local da Prestação

 ISSQN a Reter ( ) Sim (X) Não

1-Exigível

1.800,00

MACEIÓ - AL

0,00

4,50

1.800,00

0,00

 Opção Simples Nacional

 Regime Especial Tributação

(X) Sim () Não

0-Nenhum

 Retenções Federais (R$)

 Valor Líquido (R$)

 Base de Cálculo (R$)

 Alíquota

 Valor do ISSQN (R$)

Dados do Prestador de Serviço

Tel: 3325-1173

Tel:

Código do Serviço / Atividade

Endereço:

CNPJ/CPF: 00.877.273/0001-19

13.05 / 1813001 - impressão de material para uso publicitário

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA

Código Verificação RPS Número do RPS NFS-e Substituída

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

Nº NFS-e:
3925

Data e Hora de Emissão
26/05/2022 12:20:59

Cod Verificação NFS-e
IACPISI9C

Competencia:
05/2022

Razão Social/Nome: LUX OUTMIDIA LTDA

 JUCA SAMPAIO, 67 - JACINTINHO CEP: 57040-600

Município: MACEIÓ UF: AL

Dados do Tomador de Serviço

CNPJ/CPF:

Razão Social/Nome:

Endereço:

404.156.604-59 CCM:

ALAN HELTON DE OMENA BALBINO

RUA SÁ E ALBUQUERQUE, 564 - JARAGUÁ CEP: 57022-180

Município: MACEIÓ UF:

PRODUÇÃO E VEICULAÇÃO DE CARTAZES PARA OUTDOORS COM IMPRESSÃO DIGITAL.

PP 70
PARCELA 02/05

VENCIMENTO: A VISTA

AL

1.800,00Valor Total (R$):

CCM: 900292164

Email:

Código da Obra Código ART

Detalhamento Específico da Construção Civil

Avisos

1- Uma via desta Nota Fiscal será enviada através do e-mail fornecido pelo Tomador do Serviço.
2- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser verificada no site, http://Município de Maceió.giss.com.br com a utilização do Código de
Verificação.
3 - Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional.Não gera direito a crédito fiscal de ISS e IPI.

Email: gestao_contabil@outlook.com

Deduções / Descontos / Outras Retenções

0,00 0,00

PIS  (R$) COFINS  (R$) IR  (R$) INSS  (R$)

0,000,00

CSLL  (R$)

0,00

Tributos Federais

0,00 0,00 0,00 0,00

Discriminação dos Serviços



 
 
 

 
 
 
  
 
 

 

 

 
 
 
 

 



 
 

RECIBO 
 

R$ 1.800,00 

 
RECEBI DE ALAN HELTON DE OMENA BALBINO, CPF 404.156.604-
59, A QUANTIA DE R$ 1.800,00 (UM MIL E OITOCENTOS REAIS) 
REFERENTE AO PAGAMENTO DA PARCELA 2 DE 5  DA CAMPANHA 
DE OUTDOOR BI SEMANA 16/2022, CONFORME NFS-e Nº 3925. 

  
 

26 DE MAIO DE 2022 
 

 
 

 
 
 

 
 
 
 
 

CONFERIDO EM 31/05/2022 
 

 

 
 
 
 

______________________ 
Lux Outmídia Ltda 

CNPJ 00.877.273/0001-19 

ALAN BALBINO 
Vereador 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEÓ 

GABINETE DO VEREADOR ALAN BALBINO 

 

 

  
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - Al, 57022-180 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 



                                                           

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEÓ 

GABINETE DO VEREADOR ALAN BALBINO 

 

 

  
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - Al, 57022-180 

 

 

 
 

RELATÓRIO  
 
 
 

Em Justificativa a emissão do Cupom fiscal nº 13272 de 05/05/2022 da empresa Cordeiro 
Class Sidney de Andrade Almeida Eireli ME, CNPJ 24.968.178/0001-99, no valor de R$ 193,20 
(cento e noventa e três reais e vinte centavos), venho apresentar relatório de atividades 
desenvolvida no dia 05 de maio de 2022 para esclarecer o pedido de ressarcimento de gastos com 
Alimentação da VIAP – Verba Indenizatória de Atividade Parlamentar, do Gabinete do Vereador 
Alan Balbino. 

Em referência justificamos a realização de uma reunião com minha assessoria para analisar 
os trabalhos desenvolvidos durante a semana. 

 
 
 
 

Maceió, 05 de maio de 2022 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ALAN BALBINO 
Vereador 
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GABINETE DO VEREADOR ALAN BALBINO 

 

 

  
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - Al, 57022-180 
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Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - Al, 57022-180 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
 



                                                           

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEÓ 

GABINETE DO VEREADOR ALAN BALBINO 

 

 

  
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - Al, 57022-180 

 

 

 
RELATÓRIO  

 
 
 

Em Justificativa a emissão do Cupom fiscal nº 16691 de 08/05/2022 da empresa Tooka do 
Sushi, CNPJ 31.403.443/0001-7, no valor de R$ 233,53 (duzentos e trinta e três reais e cinquenta 
e três centavos), venho apresentar relatório de atividades desenvolvida no dia 08 de maio de 2022 
para esclarecer o pedido de ressarcimento de gastos com Alimentação da VIAP – Verba 
Indenizatória de Atividade Parlamentar, do Gabinete do Vereador Alan Balbino. 

Em referência justificamos a realização de uma reunião com minha assessoria para analisar 
os trabalhos desenvolvidos durante a semana. 

 
 
 
 

Maceió, 08 de maio de 2022 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ALAN BALBINO 
Vereador 

 



                                                           

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEÓ 

GABINETE DO VEREADOR ALAN BALBINO 

 

 

  
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - Al, 57022-180 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
 
 
  
 
 



                                                           

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEÓ 

GABINETE DO VEREADOR ALAN BALBINO 

 

 

  
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - Al, 57022-180 

 

 

 
 

RELATÓRIO  
 
 
 

Em Justificativa a emissão do Cupom fiscal nº 16777 de 15/05/2022 da empresa Tooka do 
Sushi, CNPJ 31.403.443/0001-57, no valor de R$ 222,75 (duzentos e vinte e dois reais e setenta e 
cinco centavos), venho apresentar relatório de atividades desenvolvida no dia 15 de maio de 2022 
para esclarecer o pedido de ressarcimento de gastos com Alimentação da VIAP – Verba 
Indenizatória de Atividade Parlamentar, do Gabinete do Vereador Alan Balbino. 

Em referência justificamos a realização de uma reunião com minha assessoria para analisar 
os trabalhos desenvolvidos durante a semana. 

 
 
 
 

Maceió, 15 de maio de 2022 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ALAN BALBINO 
Vereador 
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GABINETE DO VEREADOR ALAN BALBINO 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEÓ 

GABINETE DO VEREADOR ALAN BALBINO 

 

 

  
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - Al, 57022-180 

 

 

 
 
 

RELATÓRIO  
 
 
 

Em Justificativa a emissão do Cupom fiscal nº 65991 de 16/05/2022 da empresa Cook, 
CNPJ 15.715.233/0001-48, no valor de R$ 262,02 (duzentos e sessenta e dois reais e dois 
centavos), venho apresentar relatório de atividades desenvolvida no dia 16 de maio de 2022 para 
esclarecer o pedido de ressarcimento de gastos com Alimentação da VIAP – Verba Indenizatória 
de Atividade Parlamentar, do Gabinete do Vereador Alan Balbino. 

Em referência justificamos a realização de uma reunião com minha assessoria para analisar 
os trabalhos desenvolvidos durante a semana. 

 
 
 
 

Maceió, 16 de maio de 2022 
 
 

ALAN BALBINO 
Vereador 
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GABINETE DO VEREADOR ALAN BALBINO 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEÓ 

GABINETE DO VEREADOR ALAN BALBINO 

 

 

  
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - Al, 57022-180 

 

 

 
RELATÓRIO  

 
 
 

Em Justificativa a emissão do Cupom fiscal nº 16719 de 11/05/2022 da empresa Tooka do 
Sushi, CNPJ 31.403.443/0001-57, no valor de R$ 223,85 (duzentos e vinte e três reais e oitenta e 
cinco reais), venho apresentar relatório de atividades desenvolvida no dia 11 de maio de 2022 para 
esclarecer o pedido de ressarcimento de gastos com Alimentação da VIAP – Verba Indenizatória 
de Atividade Parlamentar, do Gabinete do Vereador Alan Balbino. 

Em referência justificamos a realização de uma reunião com minha assessoria para analisar 
os trabalhos desenvolvidos durante a semana. 

 
 
 
 

Maceió, 11 de maio de 2022 
 
 
 
 
 
 
  
 
 

ALAN BALBINO 
Vereador 
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CONFERIDO EM 31/05/2022 

ALAN BALBINO 

Vereador 



Maceió, 30 de maio de 2022 
 
 
 

RECIBO  
 

R$ 600,00 

 
Eu, GILBERTO WERIK DA SILVA CLAUDINO, portador do 

CPF sob nº. 054.199.064-06, venho por meio deste declarar que recebi de 
Alan Helton de Omena Balbino a quantia de R$ 600,00 (seiscentos reais).  

Declaro também que o valor recebido refere-se a serviços 
fotográficos que prestei ao vereador  sem exclusividade durante o mês de 
maio, na condição de autônomo, sem habitualidade e freqüência, não 
caracterizando, em hipótese alguma, vínculo empregatício. 

Sem mais e para que esta seja interpretada como verdadeira, firmo. 
 
 
 

 
GILBERTO WERIK DA SILVA CLAUDINO 

 
 

CONFERIDO EM 31/05/2022 
 

 

 
ALAN BALBINO 

Vereador 
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ANEXO I
MAIO

PROCESSO: 05030035/2022
VEREADOR: ALAN BALBINO CPF: 404.156.604-59

DOCUMENTO
TIPO Nº FORNECEDOR CNPJ/CPF DESPESAS (Art. 2º da Lei nº 7.137/2022) VALOR

FATURA CLARO Art. 2º, inciso V 73,00
NFC-E CONVENIENCIA HANNAH LTDA – ME Art. 2º, inciso X 29,00
NFC-E 66273 ALL COOK IND E COM LTDA 15.715.233/0002-29 Art. 2º, inciso X 20,70
NFC-E 16596 TOOKA DO SUSHI LTDA 31.403.443/0001-57 Art. 2º, inciso X 177,65
NFC-E CONVENIENCIA HANNAH LTDA – ME Art. 2º, inciso X 13,00
NFC-E 306933 POSTO GAMA LTDA 29.078.822/0001-77 Art. 2º, inciso X 16,90
NFC-E 16814 RESTAURANTE TOOKA DO SUSHI LTDA 31.403.443/0001-57 Art. 2º, inciso X 118,47
NFC-E 466209 CONVENIENCIA HANNAH LTDA – ME 18.272.550/0001-25 Art. 2º, inciso X 43,49
NFC-E 3508 KOPI COFFE 27.113.403/0001-01 Art. 2º, inciso X 78,43
NFC-E 2046 A2 COMERCIO LTDA 04.048.164/0002-20 Art. 2º, inciso X 40,90
NFC-E UNICOMPRA SUPERMERCADO LTDA Art. 2º, inciso X 139,15
NFC-E 2 JADSON SILVEIRA RODRIGUES 035.687.184-30 Art. 2º, inciso XVI 3.350,00
NFC-E 22 NATALIA WENCESLAU CARDOSO DE ARAUJO 23.115.393/0001-84 Art. 2º, inciso XVI 4.200,00

NFE 2373 S. OLIVEIRA E FILHO LTDA-ME 00.554.704/0001-06 Art. 2º, inciso XV 2.137,00
NFC-E 3925 LUX OUTMIDIA LTDA 00.877.273/0001-19 Art. 2º, inciso XIII 1.800,00
NFC-E 13272 CORDEIRO CLASS SIDNEY DE ANDRADE ALMEIDA EIRELI ME 24.968.178/0001-99 Art. 2º, inciso X 193,20
NFC-E 16691 RESTAURANTE TOOKA DO SUSHI LTDA 31.403.443/0001-57 Art. 2º, inciso X 233,53
NFC-E 16777 RESTAURANTE TOOKA DO SUSHI LTDA 31.403.443/0001-57 Art. 2º, inciso X 222,75
NFC-E 65991 ALL COOK LTDA 15.715.233/0001-48 Art. 2º, inciso X 262,02
NFC-E 16719 RESTAURANTE TOOKA DO SUSHI LTDA 31.403.443/0001-57 Art. 2º, inciso X 223,85
NFC-E 131175 SALADA VIDA EMPREENDIMENTOS ALIM LTDA 20.327.180/0001-28 Art. 2º, inciso X 64,00

RECIBO GILBERTO WERIK DA SILVA CLAUDINO 054.199.064-06 Art. 2º, inciso XIII 600,00

0,00
14.037,04

781,15
0,00

13.255,89

1.    Saldo Excedente Mês Anterior
2.    Gastos Comprovados
3.    (-) Despesas Glosadas 
4.    (-) Excessos de Gastos               

5.    Saldo a Indenizar
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